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ATA DA 05ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

FERREIRA/PR PLENÁRIO VEREADOR GILDÁSIO FRANCELINO DOS SANTOS 

SEGUNDA-FEIRA (02/03/2026) ÀS 19:00 HORAS 

 

VEREADORES 
Álvaro Gonçalves da Rocha (PSD) – Presidente 

Isau Maria de Souza (União Brasil) – Vice-Presidente 
Manoel Gonçalves Carrasco Neto (PSD) – 1º Secretário 

Joel Marcos da Silva Machado (Republicanos) – 2º Secretário 
Deivid Sirqueira Couto (MDB) – Vereador 

Geovani Ribeiro de Oliveira (Republicanos) – Vereador 
Leirianne de Caires Sartori (MDB) – Vereadora 

Michele Cristiane Camiloti dos Reis (MDB) – Vereadora 
Odair Fernandes de Oliveira (União Brasil) – Vereador 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE 

CONTAS 
Geovani Ribeiro de Oliveira – Presidente 

Odair Fernandes de Oliveira – Vice-Presidente 
Michele Cristiane Camiloti dos Reis - Membro 

 
COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E TRANSPORTE 

Joel Marcos da Silva Machado - Presidente 
Odair Fernandes de Oliveira - Vice-Presidente 

Deivid Sirqueira Couto - Membro 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Leirianne de Caires Sartori – Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto – Vice-Presidente 
Joel Marcos da Silva Machado – Membro 

 
COMISSÃO DOS DIREITOS DO HOMEM E DA MULHER 

Isau Maria de Souza - Presidente 
Michele Cristiane Camiloti dos Reis - Vice-Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto – Membro 
 

 

EXPEDIENTE 

01. Esta Sessão foi transmitida on-line e está integralmente disponível em áudio e 

vídeo no Facebook e Youtube da Câmara Municipal; 

02.  Lida a Ata da 04ª Sessão Ordinária de 2026, a qual foi aprovada por unanimidade 

dos presentes. 

03.  Ausente o Vereador Álvaro Gonçalves da Rocha, por motivo de saúde. 

 

MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA 
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Não houve matéria na Ordem do Dia na presente sessão. 

 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO 

Indicações: Não houve indicações. 

 

Requerimento(s): Vereadora Leirianne de Caires Sartori apresentou requerimento de 

informações sobre a não realização do processo licitatório para pagamento de inscrição 

para participação da parlamentar no Congresso Conexão Pública, nos dias 03 a 06 de 

março de 2026, em Curitiba/PR; apresentou requerimento de informações sobre qual a 

destinação oficial que vem sendo dada pelo Município aos resíduos provenientes de 

restos de caixões, roupas e demais materiais oriundos de sepultamentos ou exumações 

realizadas no cemitério municipal; também apresentou requerimento de informações a 

respeito do uso de veículos oficiais do Município, especialmente quanto à utilização fora 

do horário de expediente e durante o intervalo de almoço; apresentou requerimento de 

informações sobre a quantidade de estagiários atualmente contratados pelo Município, 

bem como a quantidade de vagas de estágio atualmente disponíveis; 

Vereador Deivid Sirqueira Couto apresentou requerimento ao Deputado Estadual Tercilio 

Turini, solicitando a destinação de recursos no valor de R$ 50.000,00 ao Colégio Estadual 

Júlia Wanderley, destinados à realização de serviços de pintura na instituição; 

 

Vereadora Michele Cristiane Camiloti dos Reis fez o seguinte discurso: “Senhor 

Presidente, Senhores Vereadores, Público presente, Venho a esta tribuna para prestar um 

esclarecimento necessário e responsável acerca das diárias referentes à minha ida à 

cidade de Curitiba. É fato que as diárias mencionadas não foram devidamente 

descontadas em minha folha de pagamento. Contudo, é igualmente verdadeiro que tal 

situação ocorreu por um erro único e exclusivo do setor de Recursos Humanos, uma vez 

que o responsável j havia sido formalmente informado de que o desconto deveria ser 

realizado. Na sessão anterior, quando afirmei que o valor havia sido descontado, o fiz com 

a convicção de que o procedimento já havia sido executado, justamente porque o pedido 

de desconto havia sido feito previamente. Em nenhum momento houve qualquer tentativa 

de omitir informação ou induzir esta Casa ou a população ao erro. Quero deixar muito 

claro: jamais agi de má-fé para me beneficiar de dinheiro público, muito menos de forma 
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indevida. Minha trajetória política sempre foi pautada pela ética, pela responsabilidade e 

pelo respeito ao recurso público. Quem acompanha minha atuação sabe que minha 

conduta sempre foi limpa, correta e transparente. Lamento, no entanto, que situações 

administrativas sejam utilizadas como instrumento de ataque político por aqueles que, 

reiteradamente, tentam diminuir e denegrir a imagem de seus semelhantes. 0 debate 

político deve ser firme, mas precisa ser responsável. Questionamentos são legítimos 

insinuações maliciosas, não. Reafirmo aqui meu compromisso com a legalidade e com a 

transparência. O equívoco administrativo já está sendo devidamente corrigido, e me 

coloco à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. Não 

temo questionamentos, porque ajo com consciência tranquila. O que não posso aceitar é 

que se tente transformar um erro operacional em narrativa de desonestidade. Sigo 

trabalhando com seriedade, respeito ao dinheiro público e compromisso com a população 

que represento. Muito obrigada.” 

 

As indicações e requerimentos apresentados na sessão foram aprovados pelo Plenário, 

de acordo com as normas regimentais e em conformidade com a Lei de Acesso à 

Informação, com o objetivo de serem encaminhados aos órgãos públicos responsáveis. 

Comentários, agradecimentos, felicitações e debates políticos sobre os projetos em 

discussão e/ou tramitação nesta Câmara Municipal, assim como os assuntos de interesse 

local, políticas públicas e outros temas de interesse público, estão disponíveis em formato 

de áudio e vídeo nas contas oficiais das redes sociais (Facebook e Youtube) deste Poder 

Legislativo. O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

sessão, cuja ata será lida e, se achada conforme, assinado pelo Presidente e pelo 1º 

Secretário. "Plenário Vereador Gildásio Francelino dos Santos", às 19h50min do dia 02 de 

março de 2026. 

 

 

Isaú Maria de Souza 

Presidente em exercício 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto 

1º Secretário 

 


